
 Decretos
 DECRETO Nº 65.304,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Declara de utilidade pública, para fins de desapro-
priação pela VIAPAULISTA S/A, as áreas necessárias 
à implantação de dispositivo do tipo diamante no 
Km 105+500m da Rodovia Comandante João 
Ribeiro de Barros, SP-255, no Município de Boa 
Esperança do Sul, Comarca de Ribeirão Bonito, e 
dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e nos termos do disposto nos 
artigos 2º e 6º do Decreto-Lei federal nº 3.365, de 21 de 
junho de 1941, e no Decreto nº 62.333, de 21 de dezembro 
de 2016,

Decreta:
Artigo 1°- Ficam declaradas de utilidade pública, para 

fins de desapropriação pela VIAPAULISTA S/A, empre-
sa concessionária de serviço público, por via amigável 
ou judicial, as áreas identificadas nas plantas cadas-
trais de códigos n°s DE-SPD105255-104.106-029-D02/001, 
DE-SPD105255-104.106-029-D02/002, DE-SPD105255-
-104.106-029-D02/003 e memoriais descritivos constantes 
dos autos do Processo ARTESP nº 34.662/2019, necessárias 
à implantação de dispositivo do tipo diamante no Km 
105+500m da Rodovia Comandante João Ribeiro de Barros, 
SP-255, no Município de Boa Esperança do Sul, Comarca de 
Ribeirão Bonito, as quais totalizam 36.036,45m² (trinta e 
seis mil e trinta e seis metros quadrados e quarenta e cinco 
decímetros quadrados) e se encontram inseridas dentro dos 
perímetros a seguir descritos:

I - área 01 - conforme planta nº DE-SPD105255-
-104.106-029-D02/001, a área, que consta pertencer à 
Sociedade Agro-Pecuária S. Carlos Ltda. e/ou outros, situa-se 
entre o km 105+346,06m e o Km 105+600,67m da Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município 
de Boa Esperança do Sul, Comarca de Ribeirão Bonito, e tem 
linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7571349.9023 e E=775199.7021, é cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1 - 2 - em linha reta com azimute 144°21'59" e distância 
de 099,55m; segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
218°09'49" e distância de 163,65m; segmento 3 - 4 - em 
linha reta com azimute 273°16'58" e distância de 114,20m; 
segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 041°59'58" e 
distância de 020,00m; segmento 5 - 6 - em linha reta com 
azimute 041°16'49" e distância de 020,00m; segmento 
6 - 7 - em linha reta com azimute 040°33'39" e distância 
de 020,00m; segmento 7 - 8 - em linha reta com azimute 
039°50'30" e distância de 020,00m; segmento 8 - 9 - em 
linha reta com azimute 039°07'20" e distância de 020,00m; 
segmento 9 - 10 - em linha reta com azimute 038°24'10" 
e distância de 020,00m; segmento 10 - 11 - em linha reta 
com azimute 037°41'01" e distância de 020,00m; segmento 
11 - 12 - em linha reta com azimute 036°57'51" e distância 
de 020,00m; segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute 
036°14'42" e distância de 020,00m; segmento 13 - 14 - em 
linha reta com azimute 035°31'32" e distância de 020,00m; 
segmento 14 - 15 - em linha reta com azimute 034°48'22" 
e distância de 020,00m; segmento 15 - 16 - em linha reta 
com azimute 034°05'13" e distância de 020,00m; segmento 
16 - 1 - em linha reta com azimute 033°25'16" e distância 
de 017,03m, perfazendo uma área de 19.029,53m² (dezeno-
ve mil e vinte e nove metros quadrados e cinquenta e três 
decímetros quadrados);

II - área 02 - conforme planta DE-SPD105255-
-104.106-029-D02/002, a área, que consta pertencer à CLS 
Pet Industrial e Comercial Ltda. - EPP e/ou outros, situa-se 
entre o km 105+560,63m e o km 105+577,81m da Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município 
de Boa Esperança do Sul, Comarca de Ribeirão Bonito, e tem 
linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7571293.5241 e E=774926.3845, é cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1 - 2 - em linha reta com azimute 124°31'25" e distância 
de 019,53m; segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
135°47'51" e distância de 020,00m; segmento 3 - 4 - em 
linha reta com azimute 147°14'35" e distância de 020,00m; 
segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 158°51'32" e 
distância de 020,00m; segmento 5 - 1 - em linha reta com 
azimute 321°42'22" e distância de 077,57m, perfazendo 
uma área de 382,06m² (trezentos e oitenta e dois metros 
quadrados e seis decímetros quadrados);

III - área 03 - conforme planta DE-SPD105255-
-104.106-029-D02/002, a área, que consta pertencer à CLS 
Pet Industrial e Comercial Ltda. - EPP e/ou outros, situa-se 
entre o km 105+615,39m e o km 105+803,73m da Rodovia 
Comandante João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município 
de Boa Esperança do Sul, Comarca de Ribeirão Bonito, e tem 
linha de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de 
coordenadas N=7571184.5492 e E=774974.3846, é cons-
tituída pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 
1 - 2 - em linha reta com azimute 202°16'55" e distância 
de 013,97m; segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 
211°00'51" e distância de 020,00m; segmento 3 - 4 - em 
linha reta com azimute 215°32'34" e distância de 020,00m; 
segmento 4 - 5 - em linha reta com azimute 217°49'08" e 
distância de 093,12m; segmento 5 - 6 - em linha reta com 

azimute 214°58'15" e distância de 018,88m; segmento 
6 - 7 - em linha reta com azimute 218°22'05" e distância 
de 024,27m; segmento 7 - 8 - em linha reta com azimute 
326°59'43" e distância de 008,66m; segmento 8 - 1 - em 
linha reta com azimute 037°59'35" e distância de 186,70m, 
perfazendo uma área de 1.265,65m² (um mil, duzentos 
e sessenta e cinco metros quadrados e sessenta e cinco 
decímetros quadrados);

IV - área 04 - conforme planta DE-SPD105255-
-104.106-029-D02/003, a área, que consta pertencer à 
Java Empresa Agrícola S.A e/ou outros, situa-se entre o km 
105+306,17m e o km 105+509,05m da Rodovia Coman-
dante João Ribeiro de Barros, SP-255, no Município de Boa 
Esperança do Sul, Comarca de Ribeirão Bonito, e tem linha 
de divisa que, partindo do ponto denominado 1, de coor-
denadas N=7571422.5751 e E=775168.1546, é constituída 
pelos segmentos a seguir relacionados: segmento 1 - 2 - em 
linha reta com azimute 218°42'59" e distância de 020,00m; 
segmento 2 - 3 - em linha reta com azimute 218°50'50" e 
distância de 020,00m; segmento 3 - 4 - em linha reta com 
azimute 220°36'55" e distância de 020,00m; segmento 
4 - 5 - em linha reta com azimute 226°15'41" e distância 
de 020,00m; segmento 5 - 6 - em linha reta com azimute 
236°19'02" e distância de 020,00m; segmento 6 - 7 - em 
linha reta com azimute 244°24'13" e distância de 020,00m; 
segmento 7 - 8 - em linha reta com azimute 250°24'12" e 
distância de 020,00m; segmento 8 - 9 - em linha reta com 
azimute 257°53'15" e distância de 020,00m; segmento 
9 - 10 - em linha reta com azimute 264°13'17" e distância 
de 020,00m; segmento 10 - 11 - em linha reta com azimute 
268°27'54" e distância de 020,00m; segmento 11 - 12 - em 
linha reta com azimute 275°42'08" e distância de 020,00m; 
segmento 12 - 13 - em linha reta com azimute 281°50'23" 
e distância de 020,00m; segmento 13 - 14 - em linha reta 
com azimute 286°19'01" e distância de 015,66m; segmento 
14 - 15 - em linha reta com azimute 038°09'48" e distância 
de 139,52m; segmento 15 - 1 - em linha reta com azimute 
101°19'54" e distância de 136,45m, perfazendo uma área 
de 15.359,21m² (quinze mil, trezentos e cinquenta e nove 
metros quadrados e vinte e um decímetros quadrados).

Artigo 2° - Fica a VIAPAULISTA S/A autorizada a invocar o 
caráter de urgência no processo judicial de desapropriação, para 
fins do disposto no artigo 15 do Decreto-Lei federal n° 3.365, de 
21 de junho de 1941, e alterações posteriores, devendo a carta 
de adjudicação ser expedida em nome do Departamento de 
Estradas de Rodagem - DER.

Artigo 3° - As despesas com a execução do presente 
decreto correrão por conta de verba própria da VIAPAU-
LISTA S/A.

Artigo 4º - Ficam excluídos da presente declaração de utili-
dade pública os imóveis de propriedade de pessoas jurídicas de 
direito público eventualmente situados dentro dos perímetros 
descritos no artigo 1º deste decreto.

Artigo 5º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de novembro 

de 2020.

 DECRETO Nº 65.305,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Autoriza a Fazenda do Estado a instituir servidão 
administrativa, em favor do Departamento de 
Água e Esgoto S.A. - DAE Jundiaí, sobre o imóvel 
que especifica, e dá providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1°- Fica a Fazenda do Estado autorizada a instituir 

servidão administrativa, em favor do Departamento de Água 
e Esgoto S.A. - DAE Jundiaí, sobre as áreas descritas no expe-
diente PGE-EXP-2020/25738, as quais totalizam 9.383,98m² 
(nove mil, trezentos e oitenta e três metros quadrados e 
noventa e oito decímetros quadrados)  e se encontram inse-
ridas dentro do imóvel que abriga a ETEC Benedito Storani,  
no Bairro Jardim Aeroporto, Município de Jundiaí, cadastrado 
no SGI sob o nº 2808.

Parágrafo único - As áreas a que se refere o "caput" deste 
artigo destinar-se-ão à passagem de tubulação de esgoto.

Artigo 2° - A servidão administrativa de que trata este 
decreto será instituída por escritura pública, a cargo da 
unidade competente da Procuradoria Geral do Estado, dela 
devendo constar as condições impostas pela outorgante.

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 25 de novembro de 2020
JOÃO DORIA
Rodrigo Garcia
Secretário de Governo
Antonio Carlos Rizeque Malufe
Secretário Executivo, Respondendo pelo Expediente da 

Casa Civil
Publicado na Secretaria de Governo, aos 25 de novembro 

de 2020.

VII - realizar estudos e desenvolver trabalhos que se carac-
terizem como apoio técnico à execução, ao controle e à ava-
liação das atividades das unidades do estabelecimento penal;

VIII - prestar orientação técnica às unidades do estabele-
cimento penal;

IX - estudar as necessidades do estabelecimento penal, 
propondo ao dirigente as soluções julgadas convenientes;

X - desenvolver trabalhos que visem à racionalização das 
atividades do estabelecimento penal;

XI - colaborar no processo de avaliação da eficiência das 
atividades do estabelecimento penal;

XII - verificar a regularidade das atividades técnicas e admi-
nistrativas do estabelecimento penal;

XIII - promover, junto ao dirigente do estabelecimento 
penal, a adoção de providências que se fizerem necessárias para 
a realização de apuração preliminar de irregularidades funcio-
nais, nos termos da legislação vigente;

XIV - manter contatos com:
a) o dirigente da Fundação "Prof. Dr. Manoel Pedro 

Pimentel" - FUNAP, objetivando a atuação dessa entidade no 
estabelecimento penal;

b) gerentes de estabelecimentos bancários oficiais, com o 
objetivo de abrir contas bancárias para os presos;

XV - fiscalizar o abastecimento das informações gerenciais a 
que se refere o inciso IX do artigo 28 deste decreto.

SEÇÃO II
Do Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde
Artigo 10 - O Centro de Reintegração e Atendimento à 

Saúde, unidade de prestação de serviços de assistência à saúde 
e psicossocial ao preso, no estabelecimento penal, tem as 
seguintes atribuições:

I - proporcionar o desenvolvimento social e humano dos 
presos, visando à reinserção na sociedade quando colocados 
em liberdade;

II - elaborar diagnósticos dos aspectos socioeconômicos 
dos presos;

III - avaliar psicologicamente os presos, nas áreas de desen-
volvimento geral, intelectual e emocional;

IV - proceder ao diagnóstico dos presos e recomendar 
indicações psicológicas, psicofísicas e psicossociais, a partir da 
avaliação inicial;

V - registrar informações relacionadas com os presos, de 
forma a compor o seu prontuário criminológico;

VI - executar programas de preparação para a liberdade;
VII - propiciar aos presos habilidades e conhecimentos 

necessários à sua integração na comunidade;
VIII - organizar cursos regulares ou intensivos de compor-

tamento social;
IX - proporcionar meios de integração entre os presos e a 

comunidade em geral;
X - desenvolver programas de valorização humana;
XI - estudar e propor soluções para problemas da terapêu-

tica penitenciária;
XII - planejar e organizar projetos de trabalho para presos 

com problemas especiais, supervisionando ou ensinando-lhes, 
diretamente se for o caso, atividades prescritas para seu tra-
tamento;

XIII - prestar orientação religiosa aos presos;
XIV - contribuir, se for o caso, na elaboração das perícias 

criminológicas;
XV - colaborar na seleção de livros e filmes destinados 

aos presos;
XVI - manter intercâmbio de informações e experiências 

com a Coordenadoria de Reintegração Social e Cidadania, da 
Secretaria da Administração Penitenciária, propondo as medidas 
necessárias à aproximação entre os presos e suas famílias;

XVII - participar da programação das atividades de atendi-
mento aos presos;

XVIII - verificar a inadequabilidade de comportamento dos 
servidores que tratam diretamente com os presos, propondo as 
medidas julgadas necessárias;

XIX - identificar as necessidades de treinamento para os 
servidores do estabelecimento penal que tratam diretamente 
com os presos;

XX - apresentar recomendações a respeito da atuação das 
demais unidades de atendimento aos presos, em relação a casos 
específicos ou a problemas de caráter geral;

XXI - acompanhar, permanentemente, o comportamento e 
as atividades dos presos, prestando-lhes assistência na solução 
de seus problemas;

XXII - organizar e manter atualizados os prontuários crimi-
nológicos dos presos, de maneira a permitir o acompanhamento 
da evolução do tratamento;

XXIII - juntar aos prontuários documentos que lhe forem 
encaminhados para esse fim;

XXIV - providenciar a preparação de carteiras de identidade 
e de trabalho, bem como de outros documentos necessários aos 
presos, por ocasião da liberdade.

Artigo 11 - O Núcleo de Atendimento à Saúde tem as 
seguintes atribuições:

I - prestar assistência ambulatorial aos presos;
II - elaborar diagnósticos e efetuar exames clínicos, prescre-

vendo e acompanhando o tratamento;
III - realizar consulta médica, odontológica, psicossocial e 

de enfermagem ao preso, quando de sua inclusão no estabe-
lecimento penal;

IV - elaborar diagnósticos clínicos, de enfermagem e odon-
tológicos, dos presos;

V - dar encaminhamento aos casos que necessitarem de 
complementação diagnóstica;

VI - acompanhar o tratamento indicado de acordo com os 
protocolos de atendimento elaborados pela Coordenadoria de 
Saúde do Sistema Penitenciário;

VII - promover a notificação compulsória de doença, de 
acordo com fluxo estabelecido pela Coordenadoria de Saúde do 
Sistema Penitenciário;

 DECRETO Nº 65.306,
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2020

Cria e organiza, na Secretaria da Administração 
Penitenciária, a Penitenciária de Registro e dá 
providências correlatas

JOÃO DORIA, Governador do Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Decreta:
Artigo 1°- Fica criada, na Secretaria da Administração 

Penitenciária, diretamente subordinada ao Coordenador da 
Coordenadoria de Unidades Prisionais da Região do Vale do 
Paraíba e Litoral, a Penitenciária de Registro.

Parágrafo único - A unidade de que trata este artigo tem 
nível hierárquico de Departamento Técnico.

Artigo 2º - A Penitenciária de Registro destina-se:
I - ao cumprimento de penas privativas de liberdade, em 

regime fechado, por presos do sexo masculino;
II - à custódia de presos provisórios do sexo masculino.
CAPÍTULO II
Da Estrutura
Artigo 3° - A Penitenciária de Registro tem a seguinte 

estrutura:
I - Equipe de Assistência Técnica;
II – Comissão Técnica de Classificação;
III – Centro de Reintegração e Atendimento à Saúde, com 

Núcleo de Atendimento à Saúde
IV - Centro de Trabalho e Educação, com Núcleo de Trabalho;
V - Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
VI - Centro de Segurança e Disciplina, com:
a) Núcleo de Segurança;
b) Núcleo de Portaria;
c) Núcleo de Inclusão;
VII - Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária, com 

Núcleo de Escolta e Vigilância;
VIII - Centro Administrativo, com:
a) Núcleo de Finanças e Suprimentos;
b) Núcleo de Pessoal;
C) Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
§ 1º - O Núcleo de Segurança, o Núcleo de Portaria e o 

Núcleo de Escolta e Vigilância funcionarão, cada um, em 4 
(quatro) turnos.

§ 2º - A unidade de que trata o inciso I deste artigo tem nível 
de Equipe de Assistência Técnica II.

Artigo 4º - Os Centros de Reintegração e Atendimento à 
Saúde, de Trabalho e Educação e de Segurança e Disciplina 
contam, cada um, com uma Célula de Apoio Administrativo, que 
não se caracteriza como unidade administrativa.

CAPÍTULO III
Dos Níveis Hierárquicos
Artigo 5º - As unidades adiante indicadas da Penitenciária 

de Registro têm os seguintes níveis hierárquicos:
I - de Divisão Técnica de Saúde, o Centro de Reintegração e 

Atendimento à Saúde;
II - de Divisão Técnica, o Centro de Trabalho e Educação;
III - de Divisão:
a) o Centro Integrado de Movimentações e Informações 

Carcerárias;
b) o Centro de Segurança e Disciplina;
c) o Centro de Escolta e Vigilância Penitenciária;
d) o Centro Administrativo;
IV - de Serviço Técnico de Saúde, o Núcleo de Atendimento 

à Saúde;
V - de Serviço:
a) o Núcleo de Trabalho;
b) o Núcleo de Segurança;
c) o Núcleo de Portaria;
d) o Núcleo de Inclusão;
e) o Núcleo de Escolta e Vigilância;
f) o Núcleo de Finanças e Suprimentos;
g) o Núcleo de Pessoal;
h) o Núcleo de Infraestrutura e Conservação.
CAPÍTULO IV
Dos Órgãos dos Sistemas de Administração Geral
Artigo 6º - O Núcleo de Pessoal é órgão subsetorial do 

Sistema de Administração de Pessoal.
Artigo 7º - O Núcleo de Finanças e Suprimentos é órgão 

subsetorial dos Sistemas de Administração Financeira e Orça-
mentária.

Artigo 8° - O Núcleo de Infraestrutura e Conservação é 
órgão subsetorial do Sistema de Administração dos Transpor-
tes Internos Motorizados e funcionará, também, como órgão 
detentor.

CAPÍTULO V
Das Atribuições
SEÇÃO I
Da Equipe de Assistência Técnica
Artigo 9º - A Equipe de Assistência Técnica tem as seguintes 

atribuições:
I - assistir o dirigente do estabelecimento penal no desem-

penho de suas atribuições;
II - elaborar e implantar sistemas de acompanhamento e 

controle das atividades desenvolvidas pelas unidades do esta-
belecimento penal;

III - produzir informações gerenciais para subsidiar as deci-
sões do dirigente do estabelecimento penal;

IV - analisar os processos e expedientes que lhe forem 
encaminhados;

V - promover o desenvolvimento integrado, controlar a exe-
cução e participar da análise dos planos, programas, projetos e 
atividades das diversas áreas do estabelecimento penal;

VI - elaborar pareceres técnicos, despachos, contratos de 
natureza técnica e outros documentos;
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